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EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS  

N. 022/2024 

 

O INSTITUTO SANTÉ – HOSPITAL REGIONAL TEREZINHA GAIO BASSO, por seu Diretor Adjunto, lança 

o presente processo simplificado para credenciamento de clínicas médicas para prestação de 

serviços na unidade hospitalar: 

 

DADOS GERAIS 

Função Médico Urologista 

Horário de Trabalho conforme escala/agenda  

Local de Trabalho IS-HRTGB 

Setor Pronto Atendimento, internações, ambulatório e 

centro cirúrgico 

Especialidade de atuação Urologia 

Descrição sintética da função Atendimento médico de pacientes do Pronto Socorro, 

internações, ambulatório e centro cirúrgico 

Forma de Contratação Pessoa Jurídica 

 
 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE VALOR PAGO 

Sobreaviso médico R$ 19.774,44 (Importe mensal rateado entre o grupo 
de clínicas médicas contratadas, conforme 
cumprimento da escala da especialidade). 

Consultas de urgência/emergência quando 

acionado o serviço de sobreaviso 

R$ 11,00 Por Boletim de Atendimento de Urgência - 

BAU emitido, devidamente preenchido e faturado. 

Consultas Ambulatoriais R$ 85,00 por consulta realizada. 

R$ 85,00 por consulta de primeiro retorno realizada. 

R$ 40,00 por consulta de segundo retorno realizada. 

Internamentos/Atendimentos aos pacientes 

do HOSPITAL, bem como a realização de 

condutas, cirurgias e demais procedimentos 

médicos pertinentes, realizados em caráter 

urgência/emergência. 

Valor descrito na Tabela SUS com acréscimo de 20% 
 

Procedimento de Cistoscopia e/ou 

Ureteroscopia e/ou Uretroscopia realizados 

em internação/convênio SUS-ONCOLOGIA - 

Código 02.09.02.001-6 

R$ 350,00 por procedimento realizado.  
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Procedimento de Cistostomia realizados em 

internação/convênio SUS-ONCOLOGIA - 

código 04.09.01.009-0 

R$ 350,00 por procedimento realizado. 

Instalação Endoscópica de Cateter Duplo J 

realizados em internação/convênio SUS-

ONCOLOGIA - código 04.09.01.017-0 

R$ 350,00 por procedimento realizado. 

Nefrostomia Percutânea realizados em 

internação/convênio SUS-ONCOLOGIA - 

código 04.09.01.029-4 

R$ 350,00 por procedimento realizado. 

Orquiectomia Unilateral realizados em 

internação/convênio SUS-ONCOLOGIA - 

código 04.16.01.011-3 

R$ 350,00 por procedimento realizado. 

Uretrotomia Interna realizados em 

internação/convênio SUS-ONCOLOGIA - 

código 04.09.02.017-6 

R$ 350,00 por procedimento realizado. 

Ressecção Endoscópica em Tumor Vesical 

realizados em internação/convênio SUS-

ONCOLOGIA - código 04.16.01.017-2 

R$ 550,00 por procedimento realizado. 

Ressecção Endoscópica em Próstata 

realizados em internação/convênio SUS-

ONCOLOGIA - código 04.09.03.004-0 

R$ 550,00 por procedimento realizado. 

 
 
O processo seletivo de credenciamento obedecerá ao cronograma abaixo disposto, que poderá ser 

alterado mediante interesse do IS-HRTGB. 

 

CRONOGRAMA 
Início do credenciamento 15/01/2024 
Final do credenciamento 31/01/2024 
Início da vigência do contrato 01/03/2024 

 
As clínicas médicas interessadas em participar do processo seletivo deverão enviar a seguinte 

documentação ao e-mail juridico@hrtgb.org ou assessoria2@hrtgb.org, intitulada “inscrição 

processo seletivo” acompanhado do número deste edital, ou entregar a documentação no setor 

jurídico do IS-HRTGB. 
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DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

Requerimento de inscrição no processo de credenciamento, identificando a especialidade 

Cartão do CNPJ 

Documento Constitutivo da Empresa e suas alterações 

Certidão Negativa de Débitos FTGS, Trabalhista, Débitos Fiscal Federal, Estadual e Municipal  

Inscrição e certidão de regularidade da Pessoa Jurídica no CRM/SC 

Dados Bancários para depósito e e-mail para solicitação da Nota Fiscal 

Documentos de identificação (RG, CPF e cartão do SUS) do preposto a ser indicado 

Carteira de inscrição profissional e comprovante de quitação de tributos do CRM/SC do preposto 

Diploma Médico e comprovante do Registro de Qualificação de Especialista (RQE) do preposto 

 

Verificada a necessidade de contratação de clínica médica para a prestação de serviços, o IS-HRTGB 

comunicará a credenciada, junto com o envio de contrato a ser firmado, para aceite ou não. 

 

As escalas médicas para prestação do serviço serão elaboradas pelo Diretor Técnico do IS-HRTGB.  

 

O IS-HRTGB poderá propor adequação da proposta formulada para compatibilização à realidade da 

unidade hospitalar. 

São Miguel do Oeste/SC, 11 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Pedro Cezar Peliser 

Diretor Adjunto 

IS-HRTGB 
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